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coNTRATo DE vEÍvDA E coMpRA og rmóveL MúTuo E AUENAçÃo rrouctÁnta EM GARANIA -

CARTA DE cRÉD[o TNDIVIDUAL - ccFGTs - PRoGRÂMA cAsA VERDE E AMARETA

Por este lnstrumento Particular, com caráter de escfltura publica, na Íorma do § 5e do art. 61 da Lei

438Ú7964. as partes adiante qualificadas contratam a pregente operôção de venda e compra de imovel

residencial, mútuo com obrigações e àlienação fiduciária êm garantia no SFH. nas condtções:

e - eualrrrcaçÂo DAs PARTES

A1 - VENDEDORIES): FERRI CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA. inscrita no CNPI 07 9 t8.135/0001-32
situada em R ternando Guilhon, 85, Lot Mod l, Celio Mrrandaenr Paragot.l',tnasr' PÂ. e-marl:

MCGMêTIRlAL2012 @HOTMAIL.COM com seus atos constitutivos aíqurvâdos nâ (JUNTA

COMERCIAL), registrada sob NIRE ns (NIRE), Íepresentada na conformidade da clausula lCI-AUSULA

DO CONTRATO SOCIAL) de seu Contíato Social registrado em (JUNTA COIIIERClAt) \ob ne {NIRE), em

sessão de (DAÍA DO CONTRATO SOCIAL), pelo(s) sócio(s)JOAO MAURO FERRI. na(ionalidade

brasrlerra. nascido(a) em 23106/1962. administrador, filho de: IZAURA TRAVAGLIA tERRI e JOSE FERRI.

e,mail: wlLLIAM@WMFINGENHARIA.ENG.BR, portador(a) de cNH ne 0102tr59990, expedida por

Órgão de TÍânsito/PA em 29/07/2021e do CPF 760.370.377-87, casado(a) no regime de comunhão
parcial de bens, residente e domiciliado(a) em R FeÍnando Guilhon. 85. Ceiro Mtranda en)

Paragominâs/PA e VALDELICE PEREIRA FERRI, nacionalidade bÍarleiía, nascidot.r) enr 06/04/1966,
administrador, filho de: MARIA DA SILVA SANTOS e ANÍONIO PEREIRA SANTOS, e-mail:

VALDECIFERRSSSI@GMAIL.COM, portador(a) de Carteira de ldentidade ns 2357980, expedida por

, Polícia Crvrl/PA em LS/OllZOl8 e do CPF 305.910.502-15, casado(a) no regime de coínunhão parcral

de bens, residente e domiciliado(a) Êm R Fernando Gurlhon,85, Celio Miranda em Pãrãgomina5/PÂ

A2 - COMPRAOOR(ESI E DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), doravante denominado(s) DEVEDOR(ES!:

, LARISSA AtMEIDA DA SILVA, nacionalidade bÍasileira, nascido(a) em OL/09/7007, auxrliaÍ de escritorio

e assemelhados, íilho de: TELMA AIMEIDA DA SILVA e VIDAL N4OREIRA DA 5lLVA. e-mail.

tARlAtMElDASlLVAllo@GMAlt.COM, portadoí(a) de Carteiía de ldentrd,rde ne 8523147. expedrda

por Polícia Civil/PA em O9/Ogl7OL6 e do CPt 062.f 10.982'78, solteiro(a), res,dente e domicrlradoia)

em Vl Sao Joao Batista, 12. Gleba 10, lptxuna Do Para em lpixuna Do Paía/Pt\.

A3 - CREDORA FtDUCtÁRtA: CA|XA ECONOMTCA FEDERÂ1, instituição financerra (onsrrturda sob à

forma de empresâ pública. pessoa jurÍdica de direito prrvado, criada pelo Decreto-Ler J591L969,

regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente coôtratacào, co.'r sede ent Srasilrj Dt. no

Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ 00.360.305/m01-04, neste ato representada

por ÀMlLTOtrl SAMPAIO DE FARIAS Gerente GeÍôl de Rede, bÍasileiro, rasado. economrár ' portadoÍ

da carteira de rdentidade Ne 3025216, expêdida por SSP PA CPt 659.641.142'87 (onforme

procuração lavrada as folhas 52 e 53, do hvro 3520'P, em B/a4/2O22. no Cartório 2s fàbelião dê

Notas e protesto Brasilia. Distnto Federal e substabe lec rmento lavrado as íolhas 145F. do livro 0155,

em 7UO5/2022, no Cãrtóíio 2q OÍicio Michels. de Marabâ PA , doravante denorninadd CAlxA.

A8ência responsável pelo contÍato: 4522 IPIXUNA DO,PARA, PA

qUADRO RESUMO

B - CONDIçÕ€S DO FTNANCTAMENTO

81 - Origem dos Recursos: FGTS

Modalidade: aQUrSrçÀo DE rMovEL NOVO
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CA':A
82 - Sistema de Amortizaçâoi 82.1 - índice de Atualização

PRITT do Saldo Devedor:

TR

83 - Enquadramento:

SFH

84 - Valor de vende e CompÍa e Composição dos Recursos:

O valoÍ deltinado ao pagamento da venda e compra do imóvel objeto deste contrato e de RS ,

138.000,00 {cento e trrnta e oito mil Íeeis}, composto pela integrafização dos valores abaixo: I

tinàncràmento CAIXA RS 99.571,62

Recursos proprios RS 22.187.38

Oescon(olsubsídio concedrdo pelo FGTS/União RS 16.241,00

85 - Valor de Finan(iãmento para Despesas
Acessórias (Custas Cârtorárias: Registro e lTBl) e
Comissâo do lcalociro, gc houycr:

Não se aplrca

B5 - ValoÍ Total da Divida (Financiamento):

Rs 99.5 71,62

87 - Valor da Garantia Fiduciária e do lmóvel para fins de venda em público leilão:
RS 138.000 00 (cento e trrnta e oito nnil reais)

88 - Prazo Total (meses): 350

360s8 1 Amortização (mesesi:

B.! - Tara de Juros:

89.1

S€m Desaonto:

89.2

Com Oêsronto:

Nominal % {a.a.}

4.7500

Eíetive % (a.a-)

4.8 54 7

Nominal % (a.m.)

0.3950

EÍetiva % (a.m.)

0.3958

810 - Encargo Mensal lnicial (Parcela)

PIgíaçào ia+i): . __-.__
Prémios de Seguros túlP e DÊl

TariÍa de Adnrrrrstrâção de Contrâto Mensal - TA

89.3

Com Redutor de 0,5%:

Nominal % (a.a.)

7 6600

EÍêtiva % (a.a.)

7 .9 ]47
Itlominal % (a.m.)

0 5364

Eíetlva % (a.m.)

0.6383

t{ominal % (a.a.)

Não se aplica

Efetiva % (a.a.)

Não se aptica

Nominal % (a.m.)

Não se aplica

EÍetiva % (a.m.l

Nào se aplica

4.7s00

Eíetiva t6 (.-..1

4.A547

Nomímlr6 (e.m.)

0.39s0

Nominal%

810.1

Tara Contràtadâ:

Rs 519,4 r

Rs 18,29

Rs 0.00

Í oI,r ! Rs 537,70 ,

811 - Vencimento do Primeiro Encargo Mensal: 812 - Reajuste dos Enrargos:
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LO/1L/2o22 De acordo com rtem 4

813 - Forma de Pagamento na Data dâ Contratação:

Debito em Contâ CoÍrênte

814 - EncarSos devidos pelo proponente no prero contratedo e patos à vista pelo FGTS (Resolução

Conselho Curador do FGfS 7O2l2OL2l:

814.1 - Tarifu de Administreção de Contrato
Mensâl - TA:

Rs 4.169,79

814.2 - DifeÍencial na Taxa de Juros:

R5 16.664.06

815 - Data do Habite-se: 29i06/2022
c - coMPostçÃo DE RENDA

Nome(s) do(s) Devedor(esI Renda (RS) % Composição de Renda para
íins de lndeniração Securitária

LARISSA ALMEIOA DA SITVA 2.300,00 1 00,0 0

D - DESCRíçÂO DO IMÓVEIOBJETO DESTE COMTRATO :

DESCRICAO DO IMOVEL OBJETO DE CONTRATO: REGISTRADO SOB O Ns 7343 ONDE CONSTA A
MÂTRICUI.A DE I.OTE URBANO MEDINDO 153,80 MI, NA RUA D,310, NESTA CIDAOE DE IPIXUNA DO

PARÁ, ,IURISDICAO DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM, ESTADO DO PARA. CARACTERIZADA

POR IOTE N9 LOTE 01, DA QUADRA N9 27, RESIDENCIAT OKAIIMA, BAIRRO CENTRO, IMOVEI. i

RESIDENCIAL, CONTENDO VARIOS COMPARTIMENTOS, OU SEJA: 01 VARANDA. 01 SALA DE 
1

ESTAR/]ANÍAR, 02 QUARTOS, 01 BANHEIRO, 01 COZINHA, Ol ARTA DE SERVIÇO EXTERNA E 01

GARAGEM SEM COBERTURA , COM UMA AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 56,20 ÍvI2

E . ELEMENTOS IDENTIFI€ÁDORES DO DÉBITO ORIGINÁRIO

Não se aplrcâ

F - TARIFAS DEVIDAS: E píevista a cobrança das tarrías abarro que podem ser consultadas na Tab€lâ

de Tarifas da CAIXA disponivel em !'.'.r'r' À r:r,Í/.Êir l.-

- Tarifa de Avaliação de 3em Recebidos em Garantia: no valor de 1.5% sobre o valor de

financiamento, conforme determrna a Resolução CCFGTS ne 702, de 04/10/2012, devida ate a dâta de
assinatuÍa do contrato junto com os pnmeiros prêmios de seguro, culos valoÍes estão estipulados no

campo '810';

Caso o valor da TaÍiÍa de Avaliaçáo de Bens Recebidos em Garantia e os pírmerros prêmros de seguro

não tenham sido pagos ate a data de assinatura do contrato, esses valores serão acresciiô§ ao valor
do primeiro encargo mensal, lançados como diÍerença de prestação.

G - ENCARGOS DEVIDOS POR ATRASO: descÍ ito no irenr 7

H - tlqulDAçÂo ANTECIPADA: descrita no iten" 9

l - PORTABILIDADE: e peÍmitrdã a poítabilidade do crédrto, observadas as disposrções contidãs nà

legrslação coÍrelata, em especial na Resoluçào CMN/BACEN ne 4.292, de 20tI7lZA13.

J . CANAIS DE ATENDIMENTO DISPONíVEIS:

SÀC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes. reclamaçôes, sugestões e elogio!l

Para p€§soas com deíicÉncia euditiva ou de fale: 0800 /16 2492

Alô €AIXA: 4004 0104 (capitais e regiões metrop olrt a na s) ou 0800 1"04 0104 ldemars locairdarJes)
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Ouvidoria: OSOO 725 7 474

Site

K . IMPOSTOS E OEMAIS ENCARGOs INCIDENTES SOBRE ESÍE CONTRATO

r- - coNorçÕES Êsprcírrcas aptrcÁvgrs
irâo se aplica

1 vENDA, coMPRA E FINANC|AMENTo - o(s) vENDEDoR{Es) dectara(m)-se proprietário(sl e
possuidor(esy dô imóvel descrito na letra D', hvre de ónus e o vende(m) pelo preço constante na letÍa
'84'. Satrsfeita a venda da(ão) aols) DEVEDOR{ES) plena e irrevogável quitação, transmrtrndo ao(s)
mesmo{s) a DCsse. donlrnro, direito e açáo sob!'e o imovel vendido, aceitando por si, seus herdeiros e
sucessores est.i venda e compra e respondendo pela evicCão de diíeito.
1I o(s) DEVEDoR(ES) contrata(m) o presente finanoamento no valor constante na letra'86'. para
aquis?ção do rmovel descíito na letra D'. confessândo dever esse vatoÍ.
1.2 O(s) DEVEDOR(ES) declara(ml o recebimento prévio:
a) da planiÍha de cálculo do Custo Efetivo Totel - CET nominal e ciência: (l| dos fluxos considerados no
cálculo; (ll! que a taxe de juros anual é a vigente na date da contÍatâÉo; llll) que o saldo
devedor,/encargos serão atualizados na íorma contÍatual e extÍato do laudo de avaliação;
bl do extÍato do laudo de avaliação.

1.2.1 Declara(m|, ainda, ciência que:

el em conÍormidadê com es regras do conselho curador do FGTS e do programa crsa verde e
Amarela, o valor desconto complemento, êspecificado na letre '84' para compor o valor de
aquisição/construção do imóvel e o desconto para redução do valor do encargo mensal, representado
pela redução na taxe de juros e no patamento da Íarifa de Administrâção de contrato Mensal, nas
letres '89' e '810', resp€ctivamente, serão suportados p€lo FcTs/uniâo, os quãis são concedidos uma
única ve2 e Paía um único imóvel. ila ausência de recursos da União, o valor do desconto poderá ser
suportado intetÍalmente pelo FGTS, obedecendo a retulam€nteção do programa côse verde e
Amarela vatente nesta data.

b) nos casos de quitação do financiamento imobiliário, emortizeção extraordinária ou redução do
prazo de amortização até o 5e {guintol ano de vigência do contreto, o desconto descrito na lêtra '84'
será restituído pÍoporcionalmente pelo(sl DEVEDOR(ES).

2 DEsÍlNAçÀo Dos REcuRsos - o vator do Íinanciamento será pago ao(s) VENDEDoR(ES), apos a
entrega do (ontrato registrado, deposrtado em conta de trtulandade de FERRI COi',ISTRUTORA E

sERvlco5 LIDA na cAIXA . Agêncra: .1522 operação: 003 conta: 5324. com o que todos os yENDEDSRES

dão rnteqÍal qurtâção a CAIXA.

2 1 Â<.: 'alor pãgo ao(si VENDIDORÍES) serão acrescados luros e atuahzaçào monetária, ao indrce
aplrcado ao: deposltos de ooupança, da data da asstnatura deste contÍato. inclusive, ate a da liberação
dos recursos. exctusive. rncrdindo sobre os rendrmentos lmposto de Renda na Íonte à aliquota definida
pârà apll(açÓt's Írnancetras de renda ftxa em função do prazo de permanência, conforme legrslação
v !gên t e.

3 CONOIçÕES DO FINANCTAMENTO - São as estabelecidas na tetra ,8,.

4 ENCARGO MENSAL - COMPOSIçÃO, CÁICULO E FORMA OE PAGAMENTO. COMPOSTO PEIA PATCEIA dE
Àmo,t::açào Juros e Prêmros de Seguro, com pagâmento àte a data do vencimento
independentemente de aw3o ou notiÍicação e, se não existir o dia do venomento nos meses

,rq{ór;l4,osa H H2oo.2 3l
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subsequentes. a obrigâção vencêrá no último dià daqueles meses e, se foí em diâ não util. o paBàmento

deverá ser realizado no primeiro dia útil subsequente, sem acrescimo.

4.1 lnexistindo recursos suficientes para debito dos encargos do fananciamento em conts corÍente na

CAlxA. o{s} DEVEDOR(ES} será(ão} consideradolsl em mora, inodindo as comrnações legâis e

contratuais, inclusave as despesas Íêlâtivas à cobÍança e execução da dívrda.

4.2 Durante a fase de amortização o pagamento dos encargos mensars serã efetuedo mediante débito
em c"onta do(s) DEVEDOR(ES) eberta na CAlxA, de livre movimentação (oP 001) ou poupança {OP 013},
bole,to d€ cobrança ou em Íolha de pagamento-

4.3 No caso do débito dos encargos em conta do(s) DEVEDOR(ES) aberta na CAlxA. de livre
movimentação (OP 001) ou poupança (OP 013), este(s) autoriza(m) a CAIXA a debitaÍ o encargo mensal,

em conta indicâda de sua titularidade. bem como o débito em folha de pagamento. se íor o (aso e, não

ocorrendo por qualquer motivo, independente de àviso ou notificação, deve(m, solicrtar a emrssão da

segunda via da pÍesteção e pagá-la.

4.4 I daia de vencrmento do encargo mensal pode seí alterâda por íeoueímento doís) DEVEDOR(ES)

durante a fase de amortização, exceto se opção por débito em Íolhâ de pagamenlo e. nâ ãlteração. o
valor devido será atualizado, pro rata dig do perÍodo entre a data do vencimento do ultimo encârgo,
inclusive, até a nova data do vencimento, exclusive.

4.5 A prestação (A+J) estabelecida no item 810 e re(alculada mensalmente, atualizàda oelo lndice

estabelecido no item 82-1 e na forma do item 6, na deta correspondente à do vencrmento do encargo
mensal, sendo que a parcela de juros é obtida pela aplicação da taxa de iuros mensal vigente com base
no saldo devedoÍ atualizado e a parcela de amortização obtida pela diÍerença entre a prestação e a

parcela de iuros.

4.6 Os Prêmios de Seguro são recalculados mensalmente com base nos valores do tâldo devedor e da
garantaa, atualizados na Íorma do item 6, aplicando aos Íeferidos valores os coeíicientes Íelativos às

taxas de prêmros vigentes na data do vencimento do encargo e devem ser pagos mesmo que nào haya

encargo com vencrmento no respectivo mês.

4.6.1 No ato da contratação é cobrado do(s) DEVEDOR(ES) o valor relâtrvo aos primerros prêmios de
seguro por Mone e lnvalidez Permanente (MlP) e por Danos títrcos ao lmovel (DFl).

4.6.2 Caso os pÍimearos prêmios de seguro não tenhàm sido pâgos no momenlo €stipulado no iten)

anteÍior, esses valores serão acrescidos ao valoÍ do primerro encargo mensal, lançados como diferença

de prestaçào.

S TUROS REMUNERATÓRIOS - lncidêm sobre e quantia mutuade até o íim da dívida, às taxas tiradas
nestê contrato e sobre as importâncias d6p€ndides pela CAIXÀ para pÍeservação de s€us diÍêitos
decoÍrentês deste contrato e as necesúrias à manutenção e realização da garantiâ.

6 ATUAUZAçÃO OO SALDO DEVEOOR E DA GARANTIA - A atualrzaçào do saldo deyrdor ocorÍe
mensalmente, na data de vencimento do encargo mensal, peio índice de atuali2acào aplicá'zel às contas
vinculadas do Fundo de GaÍantia do Tempo de Servrço FGTS Nà extincão do inCrce aplcado a

atualazação passará â ser eíetuada pelo índice determinâdo êm legislação especifica

5.14 atuali2ação do valor da garantra ocorrê mensalmente, nâ data do vencimento do enca!'go mensâl.
pelo rndice de atuahzação da remuneração básica aplicável às (ontas vinculadas do tundo de GaÍantia
do Tempo de Serviço - FGTS.

6.2 Na apuração do saldo devedor para qualquer evento será aplkada a atualizâção propórcional, pro
?oto die, no período entre a datâ de aniversário do €ontrato ou a data da última atualizaÉo
contratual do saldo devedor, se ocorrida após o último aniversário do contreto, inclusive e a data do
evento, exclusive.
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6 3 A gàrantia podeía ser Íeavâliada, a pedado do{s) DEVEDOR(ES} ou da CAIXA.

6.4 Na data Ce vencimento do último encargo mensal, êventual saldo devedor reldual deverá *í gago
pelo(s) DEVEDOR(ES).

7 IMFONTUALIDADE - A obri8açâo em atÍilso rerá atualirada monetãriam€nte pelo índice de
atualizaÉo do saldo deedor do financianrento proporcional aos dias de atraso, da data de seu
vêncimento, inclusive, atê a do pagamento, exclusive. Sobre o valor atualizado incidirão juros

rerÍruneratóÍios, juros de mora e multa moratória na íorma disposta no item abaixo.

7.1 I - juÍos remuneratórios calculados p€lo método de juros comportos, com capatalizaÉo merral à

taxa de,iuros pÍevista na [etra '89.it'; ll - iuros moÍatórios à razão de 0,033% (trinta e três milésimos
por centol por dia de atrâso; lll - multa moratória de 2% {dois por cento}, nos termos da legislação
viSente.

7.2 No aluizamento de açào para cobrança dos debitos em atraso ou hquidação de obrrgações vencidas

inodiía, alem dos encargos acima reÍeridos, cobrança de honorários de advogados nos teÍmos do artigo
395 dB côdrgo crYil.

7.3 Ocorrendo rnais de um encargo vencido e nào pago, o pagamento do últrmo encargo não presume
qurtàção dois) anterior(es) sendo que, eventuais etrasos no pagamento de prestaçôes e encargos
mensêrs decorrenies deste contrato, facultara a CAIXA, a seu critério, efetuaÍ a II{CORPORAçÃO do
valor vencrdo ao saldo devedor do contrato.

7.4 Consolidada/eÍetuada a incorporação, as presteçôes mensais uincender terão aséscimo
decoÍrente do valor incorporado ao saldo denedor, face à impossibilidade de ampliação do praro paia
pagamento. Se não eíetueda a ancorporação o(s) OEVEDOR(ES! permanece(m) obriSado(sl â pegaÍ as

obrigaçôes originaÍiamente assumidas.

7.5 Â CAIXA pode utilirar o valor de prestaçâo paga para quitar uma mais antiga em ahÍto.
I AMORTIZAçÃO EXTRAORDINÁR|A - Permrtida. na fase de amortrzação. para DEVEDOR(ES)

adimplente{s) para redução do valor dos encargos ou do prazo do financiamento, sendo o abatimento
dà amoíirzaçào precedido da cobrança de luros remuneratórios na íorma do item 5.

81 O valor coírespondenle à TariÍa de AdministÍacão de Contrato Mensal, se houver, permanece

inalterado.

8.2 No caso de amortizâção extraordinaria ou redução do prazo de âmortrzação, ate o 59 (quinto) ano
de vigência do contrato, o desconto, descíito na letra '84 , deverá ser restrturdo propoícionelmente.

9 LtQUtDAçÃo ANTECIPADA - O(s) DEVEDoR(ES) podem efetuaÍ a liqurdação antecipada da dívida

apuradà pelo saldo devedor atualizado, acrescido de juros remuneratórios.

9.1 No rasL) de liquidação antecipada, até o Se (quinto) ano de vigência do contrato, o desconto.

de:crito na ietra'84', dêvêíá ser restittJído proporcionalmente.

10 oEctARAçOEs E AUTORTZAçÔES - O(s) VENDEDOR(ES) e DEVEDOR(ES) declaram, sob à§ penâs da lei,

que sãü auient,cas as rndicações de estado civrl, nacionalidade. profissão e ldentificação.

10.1 Oisi D€VIDOR(ES) e VENDEDOR(ES) declaram, ainda que:

a) rnexrste à 5eu encàrgo, respo n sa bilidad e o unda de tutela, curatela ou testàmentánâ, nào

íespondendo pessoalmente a ações reais, pessoais, reipeísecutórias, possessórias. reivindicatórias.

arre![os, embargos, deposrtos, sêquestÍos. protestos. fêlênciãs, concordata§ e/ou concurgos de

credore:. drvrdàs fiscars. penhoras ou execuções que possam comprometer o imóvel obieto desta

transaçào e â gàrantia fiducrária oÍa constituída;

bl estáo cLentrÍtcados cja possibr[dade de obtencào prevrâ no site do TST rvw\to.tst..lus.br da Certidào

Ne8atrva cie Debrtos Trabalhistas (CNDT), nos teÍmos do art.642-A. da CLT;
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CAr'.Â
c) não possui(em) debitos decorr'entes de tÍibutos e contÍibuições íederais;

d) nào está(ão) vinculado(s) à Previdênciâ Social como contíibuintes na qualiCade dt' r,mpregadores ou
como produtores rurars, em caso contíario, ou no caso de VENDEDOR(ES) pessoa{sl luridrca(s}, sera

apresentada, no ato de Íegrstro deste contrato no RegistÍo de lmóveis. a Certidão Negatrva de Débrtos

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União CND:

el o valor total do preço do imóvel é aquele que consta como VALOR DA VENDA E COMPRA e que nào

houvã/haverá celebração de outros rnstíumentos contratua,s que prevejam pàgemento/recebimento de
quaigguer outros valores, seia em râzào de corretagem ou a qualquer outro titulo. e que o
pagamento./recebimento de valores não previstos expressemente nestp (ontrato carôtteízà CRIME de

FAISIDADE IDEOIÓGICA e FRAUDE contrê as polrticas púbhcas do proBrama Casa Verde e Amarela,

sulertendo as partes as p€nas cnmrnars e sanções crvrs previstas na iegislação aplicavel. alem do

vencimento antecipado da drvida, obrigaçào de ressarcrr o FGTS pelas despesas reteÍentes aos valores

de desconto recebidos, e demais penalidades prevrstas neste contrato.

10.1.1OÍsl DEVEDoR(E5) declara(m) ainda que:

a) atende(m| todos os reguisitos pÍevistos legalmente e na Resolução do Conselho Curador do FGTS

7O2l2Ot2, para o enquadramento no Pro8râma CaÉa de Crédito FGTS e eutorira{ml a CAIXA e o
Agente Op€radoÍ do FGTS a divulgar iníormaçôes vinculadas à presente contratação, necessárias ao

acompanhamento das operações com recursos do FGTS pelo Conselho Curador do FGTS, Ministério da

Economia, Ministério do Desenvolvimento ReSional, Agente Operador e órgãos de controle interno e
exteÍôo da União;

b) aúoÍizalm) a CAIXÂ a íornecer seus dados pessoais e bancários sempre que solicitado pelos

seguintes órgãos, independente de autoÍireção iudiciel: Polícia Civil e Federal; MinistéÍio Público

Estadu.l e Federal; Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas da União;

c) ÍEMrÍÊM) CrÊr{CrA OO MÉTODO CONSTRUTIVO EMPREGÀDO PARA EDIFICÂçÂO DO lMÓVEt E, EM

SE IBATANDO DE ÂIVENARIA ESTRUTURÂT OU ASSEMEIHAOO, COMPROMETE(MI.SE A OBSERVAR A

RESTRIçÃO ESPEOÂT DE USO, CONSISTENTE NA PROIBIçÃO DE ÂEERTURA DE PAREDE5, INSTATAçÕES

DIVÉRSAS E REMOçÃO OU DESTOCAMENTO DE PAREDES;

d) TEM{TÊM) CtÊÍ{CtA DE QUE A RESTRTçÃO ESPECTAT TNDTCADA NA rETRA'c'ACTMA É nrCrSSÁRte À

SOuDEZ E À SEGURANçA DO tyóvEt, eEM COMO QUE A SUA INOBSÊRvÂilCtA PODTRÁ ACARRETAR

PERIGO OE DESASAMEI{TO, PELO QUE RESPOÍ{DERÁ(ÃOI M)S ÍERMOS DA tEl E DESTE COÍ!rRATO;

e) são autênticos os compÍovantes e inÍormações de renda e despesas apresentados;

f) estão regulares os pagamentos de todos os tributos e encal,gos incldeÍrtes nêsta opeíação,

g) assume{m) â obÍigação de comunicar à CAIXA eventuais rmpugnaçôes fertas âo presente contÍato,

bem como quarsquer ocorrências que possam, diíeta ou indrÍetamente, a{etar o imovel, notadamente a

mudança de sua numeraçào ou tdentificação, durante a vigência do presenle contràto;

h) o imóvel obieto da gaÍantia não possui restrição ao uso, inclurndo rest çÕes relarionàdas a

zoneamento, parcelamento do solo, preservaçào do patnmônro arqueológico e htstoÍrco. restíição de

àtrvidades devido a inserção em APA (Area de Preservação Ambrentôl) or; ÂPP {Ar"a de PÍPsêrvação

Permanente), e que atende às exigêncras impostàs pelos órgàos cornpetentÊs:

i) o imóvel objeto da garantla não esta localizado em terr3s de ocupaçào indrgenã ou qurlombolr e

unrdades de conservação, assim defrnidas pela autoÍrdade cornpetente:

l) assume(m) subsidiaíiamente a responsabilidade pelo pagâmento dos débrtos sobre o rnrovel, caso o{s)

VENDEDOR(ES) não o íaça(m);

k) tem{têm)ciência de que no câso de ter sido beneficiado com desconto/subsidro contedrdo pelo FGTS

a partrr de MAI/20O5. exceto para Aqutsrcão de Màteriai de Construçào AMC c presente
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CAI'.^â
fln;in(iJnlenio :era concedrdd sem desconto, sem reduçào da taxa de juros e com o pagamento da
TarrÍa de Adnlínrstração de Contrato Mensal;

10 2 O(s) VENDTDOR{ES) declara(m), arnda que;

ã) rnexlste em seu{s) nomels). com referêncra ao imóvel transacionado, ônus judiciais ou extràiudtclars,
açôes ou debrtos de nâtLJreza real, pessoal. íerpers€cutona, fiscal ou condominial, âssumindo, em
carater Íretlatável, a responsabilidade por eventuais debttos de tâis natureza que possam ser devidos
atga presente datâ;

b) no caso de VENDEDOR{Es} pessoa fisica declarâ{m) que nào estátão} vinculado(s) ao lnstituro
Nacronal do Seguro Socral - INSS como empregador(es), não constituiu(iràm ) firma rndrvidual, nem
partrcrpaími de sociedade em que assuma o risco de atividade econômica urbana ou rural. com fins
lucrarrvos ou nào. estando, poÍtanto, rsento(si dàs obngações constantes das legislações que Íegem a
mateÍra pÍevrdenciaíla. Caso contÍario seÍa apresentada, no ato do regtstro. a Certidão Negãtiva de
Debitos rel.rtrvos a CÍedrtos TÍibutarios Federãts e a Divtda Ativa da Unrão _ CND;
c1 no ?as<.r de vENDEDOR(ESi pessoà lurldrcà que exerce(m) exclusrvamente atividede de compra e
venda de rmovets, locação, desmembramento ou loteamento de terrenos, rncorporação rmobjhária ou
construçáo de pÍedros destrnados à venda, deciara{m.}. sob penas da ler, que o imóvel ob,,eto da
píesente triinsação não íaz. nem nunca fez. parte rnteerante do seu ativo permanente, estândo
conlabiln)ente lançàdo em seu àtivo orculante e enquadrado na dispensa dã Certidão Negatrva de
Débrtos relativos a Cíeditos Tíibutários federars e a Oivrda Ativa da Uniào - CND.
l0'3 A CAlxÂ atesta que o(s) DEVEDOR(ES) comprovou(aram) mediante do€umentação e dccLÍaçôes
pessoais, o atendimento aos reguisatos e às condições exigidas pela tei ne 14.11g/2021 para
enquadramento da presente opeÍação ao Programa casa veÍde e Arnarela, tanto no gue sc reÍere às
características do tomador, quanto às características do imóvel.
10.3.1 Havendo constatâção pela CÂlXÁ acerca d. íalsidade das declaraçôes prestadas pêlo{s)
DEvEDoR(Es) ou do nào cumprimento dos requisitos exigidos paÍa o enquadrarn nto nos programas
carta de crédito FGÍs - casa verde e Amarela e casa verde e Amareh, implicaá no sêu imêdiato
desenquadramento do reíêrido programa, sendo-lhe atÍibuído o dever de rêssarcir ao FGTS os valores
recebidos a título de desconto.

10.3.2 sêm pÍeiuízo das sanÉês letais aplicáveis, a falsidade das declaraçôes, inclusive a omassão da
inÍormação de que vive em união estáver, gerará para olsf DEVEDOR(ES), denke outÍas
consequências, (i) a obrigação de restituit à sua conta vinculada os valores do FGTS gu€ tenhem sído
utilirados na presente operação e (ii) o vencimento antecipado da divida.
11 ALIENAçÂo FlDUclÁRlA - o(s) DtvEDoR(ES) aliena(m) à cArxA, o imóvel obieto deste instrumento.
em gãrântiã do cumpÍimento das obrigações rontratua!s. conÍorme Lei 9.S14/1997, abrangendo
aces:ões. benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações.

11.1 À proprredade Íiduciárra e constrtuída com o registro deste contrato, tornando o(s) DEVEDOR(ES)
possuidoÍ(es) diÍeto(s) e a CAlxA, possuidora indireta do rmóvel, assegurado ao(s) DEvtDoR(Es)
adrmplentê(:i à livre utilização. por sua contâ e risco, do imôvel alienado.
12 EENFEtrORtAs, coNsERvAçÃO E OBRAS - O(s) DEVEDOR(ES) obriga(m)-se a menter o imóv€t
alienado em períeito estado de conservação, segurançâ e habitabilidede, faaendo os reparos
necessários e as obras que forem solicitadas pela cAlxA para preserver a gâranüa, no prazo
notiíicado.

L2 I A realriaçào de outras obras deve sêr pre(pdida d€ expresso consentimento da cAIXA que, a
qualquer tenrpo. poderá vistonar o imovel alienado.
13 VENCIMENTO ANITÊCIPADO D|íDÍUUA-
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CA'HA
13.1 Ocorrerá nas hipóteses: '
ã) inexistêncià das coberturas de seguros previstas;

b) atrâso a pârtir dê 30 (trinta) dias no pagamento das obrigações ou não pagamento dos tributos
incidentês sobre o imóvel;

c| transÍerência ou cessão a tcrceiros, dos direitos e obrigaçôes deste contrato, sem autorização da
cArs;
dl falta de manutenção do imóvel qu€ deprecie a garantia ou destineÉo diversa da declarada;

e) imóvel coÍn restÍição ao uso, incluindo às Íelacionadãs ao parcelamento de solo, preservação do
patrimônio arqueológico, paleontolóEico e históraco, ou não cumprimento das exigências do órgão
competente em relação ao imóvel;

f) imóvel localizado em êrras de ocupaçâo indígena, quílombola ou unidades de conservação, assim
deíinidas pela autoridade competente.

g) constltuição sobÍe o imóvel, no todo ou em parte, de outro ônus reel;

h) incidência de ato de constÍição iudicial ou decretação de medída iudicial/administretiva qu,e eÍete a
garantia;

il declaração/iníormação íals. prestada pelo(sl DEVEDOR{ES};

j) propositura de ação, contra um do{s} DEVEDOR(ES}, que ameace ou aÍete o imóvel em garantia;

kl não registro do contrâto em até 30 (trintal dias aprís a sua assínatuÍa;

l) desapropriação do imóvel dado em garantia;

m) descumprimento das obrigaçõ€s estípulades em lei ou oeste €ontrato;

n) constatação, a qualquer tempo, do não atendimento pelo(sl DEVEDOR(Es}, na data de essinatuÍa
deste contrato, dos requisitos previstos legalmente e na Resolução do Conselho Curador do FGTS
7O2l2Ol2 panl obtenção do financiamênto.

13.2 Nos casos de vencimento antecrpado da divrda, nos primerÍos 5 anos. ,r,ra sxigrda do(s)
DEVEDOR(ES) a restrturção eo FGTS dos valores do desconto 814'(Tarifa de Adminrstraçào e Drierencrai
da Taxa de juros), acrescido da atualização pelo mesmo indire aplicado as contas vrnculadas do fGTS no
periodo entre a data de contratação e a data do evento.

13.2.1Os valores do desconto serão consrderados divida de que trata o incrso I do § 3e cjo artrgo 27 da
tei ne 9 514. de ?O/ l].l1997 . e será exigida do mutuário a restituicão ao FGÍS do vâ ror que sobeiar ao
saldo devedor da drvida.

13.3 Nos casos de vencimento antecipado da dívrda, após os pÍirneir()s 5 anos sera exrgrda do{sl
DEVEDOR(ESl a restrtuição ao FGTS dos vaioÍes dos descontos dos itens E4' (Desaonto concedido pelo
tGTS/União - Complemento) e'814'{TariÍa de Administração e Dríerencrar da Taxa de luros), acrescrdo
da atualizaçào pelo mesmo Índice aplicado às contas vrnculadas do FGTS no período entre d data de
contÍatação e à datà do evento

14 PRA:ZO OE CARÊNCIA PARA EXPEDIçÃO DA INTIMAçÃO - 30 (trinta) dras. a parrrr do v€ôrrmento do
primeiro encargo mensal vencrdo e r.rão pago, a partir do qt,al o(s) DEVEDOR(ES) estaíão) constituído(s)
em mora

15 lNÍlMAçÃO - Decorrido o prazo estipulado no item 14, o ofrcral do Regrstro de lmóvers competente,
a requerimento da CAIXA, expediÍá intimação pessoal ao(s) DEVEDOR{ES) ou a seu rppíesentànte le8al

ou procuràdor ÍegulaÍmente constituÍCo, com prazo de 15 {quinze) dias para purgâção Ca nrora no
Registro de lmoveis e. após purgada. convalescerá a alienação íiduciár'ra. (abendo .ro(sl DEVEDOR(ES) o
pagamento das despesas de robrança e rntamação, sendo que eventual drferença entre o valor pago a
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CAIiA
trtulo dà Ílurtsaçâo da n4ora ê o devrdo no dia da purgaçâo devera ser paga pelo(s) DTVEDOR(ES)
juntamente com o encaÍgo vincendo

16 DESAPROPRIAçAO DO lMóVEt EM GARANTIA - Â CArXA recebeÍâ do poder expÍopÍranre a

inde zaçào, abatendo o vaior da drvida e disponibilizando o saldo Íemânescente, se houver, ao{s)

DEVTDOR(851, que permanece(m) responsável(isl pelo pagamento na hipotese de indenireção inferior à

divida e se declarà(m) cientels) que a desapropriâçào do imóvel não gera dareito à indenizeção
se(l..iitárla

17 CONSOUDAçÂO DA PROPRIEDADE - Decorridos, no mínimo, 30 (tÍinta) dias após a expiração do
pralo gue tÍata o item 15 s€m purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada êm nome
da CAIXÂ mêdiante o pagaÍr'iento de tributos deúdos pela transmissão.

17.1 Até a aveÍbação da consolidaçáo em favor da CAI)(A, ols) DEVEDOR(ES) pode(m) pagaÍ as

parcelas vencidas da díüda (purgar a moral ê es &spêsas ÍÊlativas aos enca4os, custas d€ intlmeÉo
e às necessárias à Íealizaçâo do leilão, inclusive as Íeletivas aos anúncios ê comissâo do hiloeiro,
hipótêe em gue convalêscerá o contrato.

17.2 AÉs a averbação da consolidação da propriedade ÍiduciáÍie pan a CAIXA .té a &ta do segundo
leilão, é assegurado ao(s| O€VEDOR(ES) o direito de preÍerência para adquiÍir o imóvel pelo valor da
dívida, somado os encâÍgos, despesas, prêmios de seguro, êncaÍgos leteis, tributos, contÍibuiçô€s
condominieis e laudêmio, se for o caso, patos paÍe eÍeito da citade consolidação da propriedade
Íiduciáría em favor da CAIXA, e às desp€ses relativas aos pÍocedimentos d€ tokançâ e leilão.

17.3 O(s) DEVEDOR(ES) devem pagar os encaÍgos tributários e despesas exigíveis paÍa e nova
aquisição do imóvel, inclusive custas e emolumentos.

18 tEltÃO IXTRAJUOICIAL - Consolidada a propriedade em nomê da CÂIXA, o imóvel será alienado a

terceiÍos, conforme art. 27 da Lei 9.514/1997.

18.1 Para frns do leilão extrajudicial, as partes adotam os conceitos:

I Vàloí do rmovel: a) valor da avahação constante na letra '87', acrescidos os valores das benfeitoÍias
exrstentes e que ihe rntegrem, atualizado monetanamente até a data do leilão na forma do atem 6,

podendo a CAIXA reavaliar o imóvel; ou b) se o valor do imóvel estabelecido na alinea anterior Íor
inÍenor ao valor de reÍerência para apuração do lTBl, este últrmo será o valor mtnrmo estabelecido como
paÍànretro para eieito de venda do rmóvel no primerro leilão;

ll Valoí da divida: saldo devedoÍ da operação de alienação fiduciária, na datâ do leilão, incluidos luros
conven('or1.tis. penalrdades e demais encargos contratuai5;

lll Valor das despesas soma das importâncias dos encargos, custas cle cobrança, nottftcação e

intiÍnação e ês necessárias à reahzacão do público leilão, rncluindo despesas relativas aos anúncios e

comrssão dr: ierloerro.

18.2 O primerro lpilão sera realrzado dentro de 30 (trinta) dias, contados do registro da consolidação da

propÍredade em nome da CAIXA, pelo valor do imóver e se nele o maior lance oferecrdo for inÍerior ao

valor do Lnrovel. confornre estipulado no ltern 18.1, l, letÍas a' ou 'b . sera realrzado o segundo leilão nos

15 (quinze) dras segurntes

18 I No: 5 lcinco) dras a contar do aperterçoamento da venda no lerlão, a CAIXA entrêgara ao{sl

DEVEOOR(E5l .ri mpoítánciá que sobrar, compreendendo o valor da indenrzaçào de bênfeitoÍiàs,
deduzrdos os valores dâ drvrda, despesas e encargos, importando em recrprota quitação.

18.4 No segúndo lerlão, ra ausêncra de lance mêioí ou rgual ao valor da dívida ou, na ausência de

licrtaílte, serr ronsideíãda extrnta a divida e exonerada ã CAIXA da obrigação de restituição ao{s}

DEVEDOR{E5) de qualquer guantra, a que titulo ÍoÍ.
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18.5 As datas. horários e locais'do primeiro leilão e do segundo. se houver, serão comunrcados ao(s)
DEVEDOR(ESl por correspondência dirigrda aos endereços constantes do contrato, rnclusive o
eletrônico.

18.6 Extinta a dívida, dentro de 5 lcinco) dias a (ontar da data da realização do segrrnr!o lerião. â CATXA

dará ao(s) DEVEDOR(ES) o termo de quitação.

18.7 Consolidada a propriedade para a CAlxA, o(s) DEVEDOR{ES) lhe entregaíáíàoi o rmóvel, livre e

desirípedido. sob pena de pagamento à CAlxA. ou a guem vier a sucedê la. a titulo dc t.]rJ cle ocupação
do imóvel, por mês ou fraçâo, o valor correspondente a I% (um por cento) do valo' a que se refere o
rtem 18.1. inciso l, coÍnputado e exigível desde a dâta da consolidação da prooriedade {iduciárra para a

CAIXA até a data em que este, ou seus sucessores, for(em) imatadolsl na posse do ,movel

18.8 Responde(m) o(s) DEVEDOR(ES) pelo pagamento dos impostos, taxas. contribu'çôes condominrars e
outros encarSos que recaiam ou venham a recarr sobÍe o imovel, cuja posse tenha sido tr3nsferida pôra
o Íiduciário, nos termos do aÍl- 27 da tei 9.514/1997, ate a data em que o fiduciário vreí 3 sí'r imitido na
posse. '
18.9 Não se aplica ao imóvel objeto do presente contÍato o direito de preferência em favor do
locatário, estab€lecido pelo art. 2l da Lei 8.2451L99L.

18.10 Se o imóvel estiver locado, a locagão podeé ser denunciada com prazo de :Ir0 (tÍintal dias para
desocupação, salvo concordância por escrito da CAI)G ou de seus sucessores, devendo a denúncia
ocoÍÍer no prazo de 90 (noventa) dias e contãr de date de consolidação da pÍopriedade, sendo ineÍicaz
e sem eíeito, a contratação ou prorrogação de locação do imóvel alienado Íiduc iariamente, por prazo
superioÍ a I (um) ano sem concordância por escíito da CAIXA.

19 SEGURO - É obrigatória a contratâção pelo(s) DEVEDOR(ES) de seguro com cobertura, no mínimo,
de MIP - Morte e lnvalidez Permanente e DFI - Danos FÍsicos ao lmóvel, ou, se Lote Urbâni2ado,
apenes MlP, conforme Resolução BA€EN ne 3.811/09.

19.1 O(s) DEVEDOR(ES) se obnga(m) a manter e pagaÍ ate a liquidação rla rlivida os pri,mros de seguro e

eventuais trtbutos com valores compatíveis com a coberturà total do saldo devedo!'do {!iar]ciamento
bem como para reposição do imóvel dado em garântia, no caso de DFl, conforme qsl,pulado na Apólrce
de Seguro contratada, Crsponivel para consulta e impressào no site da seturadoía É\aüthid,t

19.2 A otorrência de sinistro deverá ser comunicada à CAIXA, poÍ escíito e imediatâmente, e o(s!
OEVEDOR(ESI se compÍom€te(m) a dar(em) ciência a seus bêneficiários da existência do Seguro e da
obrigatoriedede dâ comunicação, logo após a assinatura deste contrato, e que ele(s) e seus
beneficiários devem comunícar imediatamênte à CAIXA por escrito, evento suscetível de agravar o
risco coberto, sob penâ de perder o direito à indenilação se provado que silenciou de má-Íe.

19.3 Em caso de sinistÍo de naturera pessoal e/ou materíal com netative de cobertuÍe da seguradora
o(sl DEVEDOR(ES) seu cônjuge, herdeiros e/ou sucessores ficarão responsáveis pelo patamento dos
encargos mensais até a quitação da dívida ou pêla recomposição da garantia no estado anterior ao do
sinistÍo, rêspectivamente, sob pena de antecipaÍ o vencimento da dívida.

19.4 SEGURO DO VENDEDOR - O VENDEDOR apresentou Apólice Responsabilidade Civil, PÍofissional e
Material - RCPM, com ügência de ate 60 (sêssental meses a pertir da expedição do'Habite-se'.
19.4.1 Sêguro RCPM é uma apólice que garante o pagamento de indenizações cobertas, decorrentes
de reclamações que tenhem sido originadas, a partir de vícios no imóyel, descrito na espêciÍÉâção da
apólice, desde que as reclamações estêjam relacionadas a danos materiais e coípoÍais, decorrentes de
ações ou omissões culposas do segurado na pÍestação de serviços (execuçâo e/ou materiais
utilizados). vinculados ao imóvel objeto do presente, e que rêspeitêm os pÍazos estipulados pelo
manual de responsabilidade da norma ABNT NBR 155775, por um pêríodo de atá 05 (cinco) ano§.
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20 TNCARGOS FISCAIS - Os tlibutos, rmpostos, tânÍàs e taxas incldentes sobre o rmovel deveÍão seÍ
pagos en] dra pelois) DEVEDOR{ES), podendo a CAIXA extgar comprovação. O atraso no pagamento

pooeÍ;] ensejdr Í!o ven(rmento antecrpado da drvida ou pagâmento pela CAIXA para posteraor reembolso
peto(:) DtVÉDOR{ES). atuahzados monetariamente e acresodos de,uros contratuats.

21 CUMPRTMENTO DAS OERIGAçÕIS COiITRATUAIS - A toleráncie pela CAIXA no cumpnmento das

obr rgaçôes LontÍatuars não acarretará o canrelâmento das penalidades e poderes ora conferidos, que

poCerào ser exercidos a qualquer tempo, sendo as obrigaçôes extensivas aos

her derr osTsur esso res/ce s sro n á nos/prom it ente s cessronários do(s) DEVTDORiES).

22 COMUNTCAçÂO COM O(S) DEVEOOR(ÊS) - O(sl DEVEDOR(ES) autoriza(m) a CAIXA e enviar-lhe(s)
informaçôes deste contrato, e oures julgadas pertinehtês, havendo porsibiÍidade de

compertilhemento com as êmpresas credenciadas pela CAI)(A pãra etetuaÍ à cobrança dos encargos

do financiamento habitacional que, porventura, fiquem em atÍaso, eos endereços e teleÍones que

constãm em suas iníormaçôes cadâstrais, por quaisquer meios d€ comunicação, inclusive eletrônico,
comocxemplo SMS, sendo de sua responsabilidade informar(em) imedietamente à CAIXÂ, alterâçôês

Íererentes à titularidâde, número do teleíon€ celulaÍ, cancelamento do contrato de têleíoniã e outras
ÍefeÍentes a seus dâdos.

23 DTSPENSA DE CERTTDÕES E DISPENSA DE APRESENTAçÂO OO plelUENTO DO lTBr - O(s)
DEVEDOR(ES) e VENDEDORíESf díspensam os documêntos enumeÍados no Decreto 93.240./1996,
inclusive es certidôes fiscais e de íehos ajuirados, substituindoos pelas Certidões de lnteiío Teor da
MatÍícula Atualizade e de Ônus Reak.

23.1 O(s) DEVEDOR(ESI apresenta(mf, neste ato, o compÍovante de recolhimento do lTBl - lmposto
sobre a Íransmissão de Bens lmóveis.

24 CE55ÃO E CAUçAO DE DIREíTOS - O crédito Íiduciário poderá ser caucionado ou cedido, no todo ou

em paÍie. pela CAlxA, ,ndependentemente de notificação ao(s) DEVEDOR(ES), subsrstrndo os itens deste

contíato enr iavor do cessionârio.

24 1 A CAIXA poderá arnda, â seu criterio. promover a cessão, parcial ou totâl do credito aqui

con5tituido. rnciustve medrante secuítrzação de credrtos imobiliários, independentemente de anuêncra

ou rntervenrênçrâ do(s) DEVEDOR{ES). em conformrdade com o disposto nâ Lei 9.514/1997.

24.2 Ocorrendo a aiienação e a securitizaçào de cíeditos inlobrltanos. a CAIXA poderá ceder a uma

companhra securitrzadora os cÍédrtos origrnados do presente tontrato

24 I Os credilir\ rmobrharros podeÍào lastreaí a emrssão- pela companhra securittzadora, de um tilulo de

cÍedito, denomrnado CerttÍicado de Recebiveis lmobiliáÍros - CRl, que será livÍemente negociado poÍ

mero cle srstemas central?âdos de custódià e lrqurdaçÕes financeiras de titulos privados.

24..1 O(si DtVIDOR(85) teÍn(têm) créncia que a operação de {inanciamento imobiliário da qual e(são)

tomadoí(esi. íepresenta um dos elos de uma coÍrente de negocros ,uridlcos que 5e inlcia com d

captaçáo dos Íecursos, pela CAIXA, prossegue cont a concessão de Íinencramento ào(s) DEVEDOR(ES),

passê pêia sêruntitação desses crédrtos e pela negociação dos certificados dÊ Íecebiveis imobiliários -

CRl, l.r5tÍeaoos ern tars (íedrto5.

25 NOVAçÃO - Não configurara NOVAçÃO a regularrzação de debitos em atraso

26 OUTORGA OE PROCURAçÔEs - Todos os DEVEDORES se declaram solrdanamente responsávers pelãs

obrrgaçôes assumrdas perante a CAIXA e constrtuem-se procuradores Íecrprocos, ate o cumprlmento des

obrrg;rçôes cieste contrato com poderes rrrevogáveis para íoro em Eeral e os especiais para Íequeíer,

cOnCOrdaí. ÍecOííer, transtgrr, receber e dar quitação, deSistir, receber Cltaçôes, nOtifrcAçôes,

tntrmdçóes, rr(lusrve de penhora, ietlão ou praça, embargar, enfim, praticâr todos os atos necessários ao

bonr e irel desempenho dÊ_sje,mandato.

r!!.rlqrlavo88 , HH2 oo.2 3 3
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CÀ'Êâ
27 AQUlEscÊNclA Do coÍrTEÚbo coNTRATUAt - o(s) oEvEDoR(ES! dectara(m), que teve(tiveram)
prévio conhecimento, leu(raml e concordou(aram) com as disposições deste contrato, estando
ciente{s) dos seus diÍeitos e obrigações.

28 LIBERAçÃO DA GARANTIA - tm até 30 (tnnta) c|as após a lrquidacão Ca divrcja r aAIxA íornecera o
termo de quitação, sob pena de multa em favor do(si DEVEDOR(ES) de 0,5i,. (meio por cenro) ao mê5,
ou Íração, sobre o valor do contrato, que deveÍá ser averbado no Regrstío cje tmóvers. sendo as
despcsas deste ato de responsabilidade do(s) DE\tEDOR(ES).

29 REGISTRO - O(s) DEVEDOR(ES) apresentarálãolà CAIXA o contrato regrstÍado em ate l0 (trinta) dras
da assrnatura, e apó5 este prazo a CAIXA poderâ considerar vencida Jnte(r padd nlente r dÍvida ou
registraÍ o contrato, para posterior reembolso pelo{s) DEVEDOR(ES).

29.1 As custas e emolumentos decorrentes do registro da alienação de rmóvel. de coríespondentes
8aÍantias reais ê aos demats àtos relativos ao imóvel residencial adqulrído ou finar:crado. no àmbito do
Programa Casa Verde e Amarela, são reduzidos de arordo com as disposições da Ler no 14 11glZOZ1r.

30 DA ôNDlçÃo REsoLUTIvA PoR lMPosstBtLtDADE DÊ REGtsrRo - tdêntiÍ,câdô p,€lo càrtorio de
Registro de lmoveis declaração de inCisponibrhdade de bens vrncutadd ao CpF co{:j DEVEDOR(ES) eiou
do(s) VENDEDOR(ES) no Cadestro Nacional de lndisponibrladade de Bens CNIB. nos termos do
Píovimento n.p 39/2014, da CoÍregedona Nacronat de lustrça/cons€lho Nacionai de lusrrç<r CNJ. ou
sendo constatado qualquer outío impedimento legal ao íegistro deste instrumento. frcanr todos os
negócios jurÍdrcos aqui pactuados resolvido\ de pleno direito, independentomente de prevra
notiíicação, exceto em caso de operaçào cuJo Intervenaente qurtânte seji outra instituição Íinanceira
bancária

:I0.1 No caro do interveniente guitante ser outÍa iÍrstituição financeira bancária, o distrato d€verá
ocorreÍ mediente termo com anuência formel dâs partes e ronsecutiva devolução à CAIXA, pelo
interveniente quitante, do vabÍ pego paÍit liguidação do rontrato do(s) vendedor(esl.
30.2 Ocorrendo a resoluçào de pleno diÍêito pactuada nô clausula 30. a CÂtxÀ rr',sarctrá o(s)
DEVEDOR(ES) dos valores poÍventura despendidos com o encargo mensal. a saber. anrortrzação. se
houver, luros e a Tarrfa de Avàliação de Bens Recebidos em Garantiô, exceto o prêmro de seguro por ter
cobertura vigente a partrÍ do pnmeiro pagamento, e â TanÍa de Adminrstração do contrato
3r. FORO DE EtElçÂO - Seção Judiciária da ,ustiça Federal da locãl,dàde do imóvel obJeio dà Bàrantia

TNFORMAçÔES ADtCIONAtS/RESSATVAS

coNÍRATO He 8.4444,2 79 3335 
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CÃIiÂ

l*.

E por estarenr de acordo com os termos e condiçôes deste contrato, as partes assinam o pre§ente em 3
(três) vrà5 com as testemunhas.

lPlxuNA Do PARA. PA 07 de OutubÍo de 2022

coMPRADOR(Es)

(
\

LARISSA AI-MEIDA DA SILVA - CPF/CNPI: 062.1L0.982-78

vENDEOOR(ESl

FERRICONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - CPf/CNPJ: 07 918 335/0001-32

ESENTANTE CAIXA - ANlIITON SAMPAIO DE FARIAS

TESTEMUNHA.

ÍESTEMUNHA "

l

ã
à
=3

a aa
5 Êr8;l
8rÊ
s Êã!lrã
I §ãúSt
E:Í
EÉg

ã ã§
T|AGO P{,EOÀDE DE ARAUJC

Escrevente Autorimdo
CPF no 051.377.E4246

SAC CAI)G:0800 726 0101 1rnÍormações, reclamaçôes, sugestões e elogios)

Para pessoâs com deíiciência audhiva ou de Íala: 08oo 726 2492

Aló Caixa: 4004 Ol04 (capitais e regiões metropolitanâs) ou 0800 104 0104 ldemais locâlidades)

Ouvidoria: OSOO 725 7474

! ?ili-sg v-q!

CARTOEO TARA DA PE}IHA
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r.,.'rcnid fot PROTOCOLAm sob c no 12.333 do LNro qo l-D e

REG§rR DO sob cs n's 02-017.343 fich.s 001 c ffi2 -
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CA'Tâ
Anexo l - ContÍeto de Financiairento lmobiliário - Proposta, Opção de Seguío e demeis condições
para uigência do seguro

Cliente(s):

Nome{s} do(si DEVEDOR(ESl participante(s} na composição
da renda

LARISSA ALMEIDA DA SILVA 462.1.7A.982-78 8.4444.2793335-9

Na qualidade de DEVEDORiESi do contrato de financiamento supra, deciaro(amos) ter'
1) Tomado conhecimento das condições das Apólices Habitacionais oÍerecidas pelas seguradoras
operadas pela CAIXA conr informação do Custo Efetrvo do Seguro Habltôcronal - CESH e da
po§sibilidade de contratâção de outra apólice de livre escolha (om a5 cobeÍturas minimas e
indispensáveis previstas pelo Conselho Monetano Nacionai - CMN, conforme Resolúçào Bacen
381V2m9, nas condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados . CNSp;
2) Optado, por livre escolha, pelo Seguro Habitacional Apólice de Mo|1e e lnYalidez Pêrmanente (MlP)
nc e Apólice de Danos Físiros ao lmóvel (DFt) ne processo SUSEp ne 15414.001497/2010-79 de
emissão da Seguradora TOO SEGUROS tendo a CAly'Â como estipulante elou benefitiária, (om G Custo
Efetivo de Seguro Habitacional (CESH) de 2,0968%, confoÍme pÍevisto no Contrato HabitaClonalj
3) Ciência que:

a)a cobertura do seguro inicia-se na assinatura deste contrato e rege-se pelas Cláusulas e Condições da
Apólice, pactuadas pelo(sl DEVEDOR(ES) e aceitâs pela CAIXA, em esp€cral as de exclusão de cobertura
securitária e forma de recálculo de prêmios de seguro e dos íluxos de oagamentos € recêbrmentos no
cálculo do CESH, conforme estabelecidô pelo CNSP;

b) para efeitos de indenização securitáriâ de MIP - Morte e lnvahdee Pernranente, será(ão)
considerado(s) o{s) percentual(ais) de participaçeo no pâgaÍnentô da parcela que constairn) no quadro
resumo do contrato de financiamento supra;

c) não haverá cobertura para riscos de MIP decorrentes e/ou relacionados à doença manifesta em data
anteriôí à assinatura do contrato de Ílnanciamento, d€ conheaimento do segurado e não declarada na
proposta do seguro e as decorr€ntês de eventos resultantes de acidente pessoal, ocorndo em data
anterior à da assinatura do contrato de financiamento;
4) Acessado e lido no site da sêguradoÍa contrateda a aÉlice escolhida, concordando com as
Condlçôes Gerais, Especiàis e Particulares pactuadas e com as'obrigaçôes assumidas perante a
CAIXÀ em esp€cial:

a) o valor do prêmio de seguÍo para cobertura de MIP será detêrmjnado (om base na faixa etarra do{s}
DEVEDORIESI e proporcional à composição de renda estabelecida no quadro resumo dpste (ontrato.
aplicado sobre o saldo devedor apurado no dia do vencimento do encargo mensal:

b) para enquadramento do(s) DEVEDOR(ES) na resp€ctiva faixa etária rerá ronsiderada a rdade em
anos completos, na data de assinetura deste contrato, com mudanças de alieLrotã sempre que a idade
do segurado atingir nova faixa;

c) o valor do prêmio de seguro para cobertura dos riscos de DFl, obJeto dâ gârantia. será deieÍminado
com base no valor de avaliação mencionado no quadro resumo e atualizãdo nos meqÍnos parámetros
estebelecidos no contrato de financiamento, não se aplicando pãra as modãltdàdes Lote Urbanizado;

d) o valor do prêmio do seguro para â cobertura dos riscos de DFC, quando houver, será deteíminado
com base no coeficiente estipulado na apólice de seguío contratada, nào se aplicando a modalidade
Lote Urbãnizado- Caso hala contratação de riscos DFC (Danos Físicos ao Conteúdol, o valor do prêmio
estará contemplado no valor total das parcelas cobradãs do cliente. da mesma lorma que sào cobradas

MC3017fAv088 HHtao 233 COrirnaro Nç 8 i4{J :7-oif l:, 9 I
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c^üiâ
a5 coberl.uràs Í\.ílP iMoÍte e lnúbldez Permanente) e DFI (Danos Frsicos ao tmóvel).

e) ent caso ie srnistío o valor dã rndenização seÍa aplicado na solução, amortizaçâo ou liquidação dâ
dividà, tendo o{s} DEVEDOR{ES) diÍeito ao saldo remanescente, se houverj

f) no srnistro de nalureza pessoal (MlP), a quantra pãga a t,tulo de indenização será destlnada à

amortizaçào ou liquidação total do saldo dêvedor, atualizado na forma pactuada neste contÍato,
observada a pÍopoÍcionàlidade de renda rndrcada no quadro resumo deste contrôto e, no caso de
rndénlzàção rnferior.ro saldo deuedor, à diterença do debito será de responsabilidede do titular,
cônruge, herdearos efou sucessores;

B) no sinistío de natureza material (DFl) a indenização corresponderá ao montante nêcessário para

recuperar 9 rmovel íinanciado limitado ao valor dà importãnaia segurada e, caso a s€guradorà preíira
repor a Barantia em seu estado anterior ao slnistío, este se Íesponsabdizará integralmente pêla

contratâção e acompanhamento das obras, nào cabendo à CAIXA qualquer responsàbilidâdê, inclusive
de financiar eventual diíerença verificada como necessária para que seja devolvide ao imóvel a

condr(ão àpresentadâ imediatamente antes do sinistro;

h) no sinistro de natureza de conteúdo, quando contrâtado, o DFC (Dano Fisico ao Conteúdo), a

indenização corresponderá ao vâloÍ da importância segurada ilSl para cada cobertura
consideradcs os limites !"naximos. minimos e percentuais de importância segurada (lSl e de
íranquia detalhados na apólice contratadã
i) na negatrva de cobertura poí parte da Seguradora, nos casos de sinistÍo de natuíe2a pessoal e/ou de
natuíeza matenâ1, o{si DEVEDORIES}, seu cônjuge, herdeiros e/ou sucessoÍes ficarào responsáveis pelo
pagamento dos encargos mensais do financiamento até a quitaçâo da divida ou pela recomposiçào da
garantia enr seu estado antenor ao do sinistro, respectivamente, sob pena de antecipaÍ o vencimento
da divida:

.i) d, lacultàdú à Seguradora estabelecar prazo de carêncià limitado a 12 (doze) meses para cobertura de

natureza pessoal do referido sinistro quando houver alteração dos percentuais de composição d€
ÍPndâ:

k) a ocorrência dê sinistro deverá ser comunicada à CAIXA - agência detentora do contrato, por

escrito e im€dietamente ê, se comprorn€te(m) a dar{em} ciência a seus bêneft(iáÍios, loto apó6 a

essinaturâ do contrato, dr existêncie do Seguro devendo ainda o(s) DEVEDOR{ESI e seus

beneíiciários cornunicarem imediatamente à CAIXA por escrito, evento suscetível de agravar o risco

coberto, sob pena de perder o direito à indenização se provado que silenciou de má-lé.

l) as cobe!"turas do Seguro DFC são: lncêndio/Explosão, Danos Elétricos, DesmoÍonamento, Despesas

coín AiuBl.r€i. Roubo e Subtraçâo de Bens com arÍombamenlo;

m) dou ciênria que, após a emissão do seguro, teÍei acesso a todas as Condições do Segurô

Habitacionat e Residenciâ|. bem como ao Certificado, às Condiçôes Gerais, ao Guia de Serviço de

Assrstencia e ao Regulamento do SoÍteio, no portal: l.i-!r::-, j:,i.-r.-:!- ! 
-:--lg.-!r:'i!irl 

menú

Á!'eà do Ctrente'opção 'Residenciàl e Habita.ional''.

se optado pelo Seguro Residencíal de Danos Físicos ao Conteúdo (DFC) terea à disposrção os

seÍvrço5 ofertados por e5te seturo, cuJã consulta esta disponivel no Guta de Assistências 24h
opção "Residencial eno Portai do Clrente na página ,.ii; ,',,",;,,

Habitacional", link "Àrea do Cliente" e abà 'Condições Gerais".

5) Conhecrmento de que até â iiquidação do Íinanciamento, se contrato adimplente, poderá ser

solicirada à substituiçâo da Apólice, suj€ita à aprovação pela CAIXA e desde que atendidos os íequisitos

fixados peto CNSP Conselho Nacional de Seguros Privados ou pelo Banco Central do Brasil - BACEN.

coNTSAÍO Ne :1.4rt44 2793315 I
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6 ) Declaro(amos), arnda
Nome do Parttcipânte 1: .d'*..
a desconhecer que possuo(imosi quaiquer doença ou situação incapacitante qu€ preludique a

contratação(*)do seguro de Morte e lnvalidez Permaiente - MlP.
- possuir as seguintes doenças ou situações incapacitantes no ato desta contratação{').

á.,- ' .\-.,-

Nome do Partrcipante 2
E:r desconhecer que possuo(imos) qualguer doença ou situação incapacitànte q:re preiudique a

contratação(') do seguro de Mcrte e InvalldÊz P€rmânênte, MlPE possuiÍ as segurntes doenças ou srtuações incapâcitantes no ato dêstã contrataçãol'i

Nome do Partrcipante 3

desconhecer que possuo{imos} qualquer doença ou situação incapacitante que creiudique a

contratação (*)do seguro de morte e invalidez permanente.
possulr as 5eguintes doença5 ou situaçÔes incapâcitantes no ato destô contÍliâçào {'i

Nome do Participante 4

desconhecer que possuo(imos) qualquer doenca ou situação incapaotante que preludtque a
contratação [') do seguro de morte e invalidez permaôente,
possuir as seguintes doenças ou situações incapac,tantes no ato dÊsta contíatação (')

(*)Em ambos os casos, declaro(amos), ainda, estar(mos) ciente(s) da perda de drreito a indenização
securitária no caso de declarações inveridicas.
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CA':â
tPlxuNA Do PÂRA. PA 07 de Outubío de 202?

coMPRADOR{ ES}/DEVEDOR(ES} FTDUCTANTE(S}

(

LARISSA Al-fvlE|DA DA SJIVA' CPFICNPJ: 062 110.982-78

TESTEMUNHA.

TESTEMUNHA .

SAC CAI)G:086 726 0101 {inÍormações, reciamaçôes, sugestões e elogios}

Para pessoas com deÍiciência auditilrê ou de fala:080O 726 2492

Arô ceixa: 4m4 0104 (capita,s e "-j::il::ffiTr:f;;t* 1o4 0104 rdema,s tocatidades)

' !,'1 'lrÊ.ri-?.i .lL.!
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CAI*.â
- Não ha cobeÍtuía para os tiscos de invalidez peÍmanente decorrente e/ou relacionada à doença
mânifestá êm dàta anterior à assinatura do contrato de financiamento, de conhecimento do devedor e
não declarada na propostô do finanflamento ou decorrente de eventos comprovadamente resultantes
de acidente pessoal ocorrido em data anterioí à data de asslnatura do contrato.

Como acionar a cobertura securitária:

Em caso dê MIP ou DFl, a CAIXA deve ser inÍormada paÍa acionar o pedido de cobertura junto à
Se§uradora.

AT8A§O íIO PAGAMEÍiITO DAS PRESTAçÔTS

Caso hãiá atràso no pagamento das prestaçôes, os valores serào acrescidos de multa de 2% ôo mês e de
luros de 0,033u,'" poí dia de átraso.

REA'USTE DO COIITRATO

O contíãto prevê a correção m€nsal do saldo devedor pelo mesmo índice dê correção monetária das
contatvinculadas do FGTS e o recálculo mensai da prestação de amortizaçãô,

É iínportantÉ inÍormar que os reajusles do contÍato não dependem do rea.iuste dos rendimentos do(s)
devedoÍiesi.

PROBIEMAS NA CONSTRUçÃO

O irnóvel e escolhido diretamente pelo{si devedor(es}, a responsabilidade pelos vícios constÍutivos e de
constÍutorà e não da CAIXA. CaSo você eotre em contato com a construtora e não obtenha resposta,
pÍocuÍe a CAIXÁ

Se você adqr-ririu um lmóvel Novo, verifique se o seu imóvel tem cobertura do seguro Responsabilidade
Civil, Profissronal e Material - RCPM.

Este seguro Íor contrâtado pelo VENDEDOR, no momento da contratação do sêu financiâmênto e cobre
vícios no imóvel, relacionados a danos materiais e corporais, decorrentes de ações ou omissôes culposas
do responsável pela prestação de seí'./iços (execução das obras e/ou materiais de construção utilizados),
pelo píâio de alê 60 (sessenta) meses, a partir dã expedição do'Habite-se'.

Em caso de sinrstÍo. você deve, imediatamente, enlrâr em contato coín a Central de Gestão de Danos e

Reparos. telefone llo20-5845 (todo o paisl.

AVTSOS FtNATS

Quando trver duvrdas sobre o contrato procure ufia egêncÉ da CAIXA, preíerênciâlmente a a8ênaia do

seu f, nancramento habrtac ronai.

SAC CAI)(Â: O80O 726 0101 (informaçôes. reciamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditive ou de fala: 0800 726 2492

Alô Caixa:40G10104 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 104 0lo4ldemars l§râlidadesl

OuYidoria: 0800 725 7117,1

!gl3-,Êc ! ' bi
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CAIiA
AÍ{EXO ll - Direitos e Deveres dl seu Contrato

CIiENIE: LARISSA ALMEIDA DA SItVA,

CPF: 062.110.982-78.

Contrato: 8.4444.2 793335-9.

CONHEçÂ OS DIREITOS E DEVERES DO SEU CONTRATO

Você sabia que pode perder sua moradia no Programa Casa Verde e Amârela ou o cirnheiro pago nas
prestações, caso deixe de cumprir as cláusulas do contrato que assinou? Por isso, e importarrte ter com
bastante atenção o contrãto e conhecer cada direito e dever que você possur.

A GARANTIA DA DÍVIDA É O SEU IMÓVET

No Programa casa verde e Amarela, o seu imdvel e dado como garantra de paBamento ao
financiamento Íeito com a CAlxA. lsso significa qse você pode moraí na casa com a súa íaÍiilia, durante
o tempfem que durar o contÍato, mas não pode deixar de pagaí as prestaçôes ou descumprrr as regrâs
até que o contrato dessa câsa termine ou você pague toda a dívida.

VOCÊ PODE PERDER O IMÓVET ADQUIRIDO NO PROGRA*IA CASA VERDE E AMARETA

lsso pode aconteceÍ quando você atrasa o pagaínento de duas ou ma,s prestações. Nesse câso, a dÍvida
é cobrada toda de uma vez e você não pode compraÍ outro imóvel com os descontcs e .rantagens do
Programa cesa vêrde e Amarela- Por isso, quando tiver qualquer problema pãra pâgar as prestaçôes,
procure a CAIXA imediatamente.

SUA CASA NOVA DEVE PIOSSUIR COBERTURA SECURÍTÁR|Â

Os financiâmentos habita.ionais do Programa Casa Verde e Amarela, (ôm re(urso! do FGTS. contam
com cobertura securitária contratada pelo(s) devedor(es) prevendo:
- Quitação total ou parcial do saldo devedor do íinanciamenÍo habitacionàl em raso de Morte e
lnvalidez Permenente (MtP) do(s) devedor(es);

- Pa8amento d€ despesas para recuperaçào de Danos Físicos no tmóvel iDFl).
O devedor, seu sucessor ou herdeiro pode solicitaí a quitação do rmóvel nos seguintês casos:
- Morte do devedor:

- lnvalidez permanente que impeça o desempenho de trabalho habitual de formà deÍrnitiva, desde que
não esteia recebendo auxílio-doençâ.

AtênÉo:
- Quando o imóvel e financiado por mais de um devedor (composição dâ renda). ã quitacào do saldo
devedor do contrato é parcial, de acordo com o peÍcêntual de renda pactuado;

SAC CAI)(A:0800 T26OLOL (rnformaçoes, reclamações, sugestões e eto€io!;
Pare pessoas com defkiência auditiva ou de Íala: O8OO 726 2492

AlÔ câixã:4004 o1o4 (capitais e regiões metropohtanasl ou 08m 104 0104 ídemais toca|dades)

Ouvidoria: 0800 725 7174

9:1i-{-i,-âQ:i,.! .
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Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A
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PREFEIT{IRA MUNIôffiffffi IPIXT,IYA DO PARÁ
CNP.I 83.268.01 I/0CI01 -84

SECI{ETARIA M UNTC|PAL I)[ Fm{ANÇdS
r)[R ETCIn rA DE FTSCA|- I Z AÇ At\ E A UDITORTA FTSCAL/TRI BUTOS

I Ar{t{.ECADAÇÀO

Município de Ipixuna do Pará - Pará, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ n' 83.268.01 1/0001-84, neste ato representado
pela Diretora de Fiscalização e Auditoria Fiscal/Tributos e Arrecadação, Sf
Nubia Andrade Gonçalves, brasileira, solteira, residente e domiciliada neste
município de Ipixuna do Pará. CERTIFICO, para os devidos fins de direito,
que o Senhora LARISSA ÀLMEIDA DA SILVA, portador do CPF n"
062.110.982-78, proprietária do imóvel localizado na Rua D,, no 310, Lote 01

Quadra 27, Residencial Okajima, Bairro Centro, Ipixuna do ParálPA, não é
contribuinte de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) em razão da
municipalidade não possuir cadastro Imobiliário do referido imóvel até a
presente data, pela qual estamos impossibilitados de expedir qualquer cobrança
tributária.

A referida declaração sponde a mais cristalina verdade.

Ipixuna do Par eiro de 2025.

s.rY'

Núb ves

CERTIDÃO NEGATIVA . IPTU
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